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PORTARIA 033/2025 - PONTO FACULTATIVO

PORTARIA 033/2025 – Gabinete da Presidência
 
 
Dispõe  sobre  a  o  expediente  da  Câmara  Municipal  e  outras
providências.
 
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/RN, no
uso  de  suas  atribuições  legais  definidas  pela  Lei  Orgânica
Municipal e pelo Regimento Interno, desta casa, transfere o ponto
facultativo do dia do servidor público e dá outras providências.
 
CONSIDERANDO  que  no  dia  18  de  Abril  de  2025  é  feriado
nacional, onde é sexta-feira santa;
CONSIDERANDO a publicação do Ato da presidência 002/2025.
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Estabelecer ponto facultativo na Câmara Municipal  de
Serrinha/RN no dia 17 de Abril de 2025 (quinta-feira).
 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta data.
 
 
Serrinha - RN, 15 de Abril de 2025.
 
 
 
 
VIVIANNE KARLA SANTOS DE LIMA RIBEIRO
PRESIDENTE
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